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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
GABINETE DO PREFEITO

coNTRATO No 34l 2020

C1NTRAIO DE FORNECIMT'NIO QUÍ LNtÍll. SI OttBRAM,
DE UM LADO, O MUNIC|P|O DE At?l:]A ItUANCA, L, DO
OUTRO, MAXIMO COMERCIO E DISI'RIBUIÇAO EII<ELI
FUNDAMENTADO NO PREGAO PESENCIAI NA O1/2020

o uuÍ{rcÍpro DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.100.995/0001-04, localizado
à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, portador do RG no

3.277.129-A SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00; e a empresa MAXIMO COMERCIO E

OfSfnfaUlçÃO EIRELI, anscrita no CNPI sob o no 24.343.530/0001-09, estabelecida na Tr.rvessa
Santo Antônio, no 51, Santo Antônio, Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, nest(l
ato, representada pelo Sr. WENDELL TAVARES MENDES, portador do R G. no 13a.723-l sSP/SE
e do CPF no 834.275.895-87, tem justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento,
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de lunho de 1993, t:

suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ( rt.55. inciso L da Lei no a. 666/93).
1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição e o fornecimenlo par(:c a.io (lo gerlCroli
alimentícios, para a alimentação escolar, destinados aos alunos do EnsiÍ,o Fundarnental, AEE, Prrr

Escolar, Creche, Mais Educação e ElA, de acordo com as especificações constantes do Edital do
Pregão no O7/2o2O e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei

no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrtlmcnto para

todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGI E DE EXECUCAO (art.5 5. inciso IL da Lei no 8.666/93)
2.1. O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma dar Cláusula Quinta deste
Contrato.
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da Lei no 8,666/93).
3.1. Os gêneros alimentícios serão fornecidos nos preços e quantidades constantes na planilha.r
seguir, perfazendo o presente termo um valor total de R$ 176.835,00 (cento e sutcnta o :icis Ínrl,

oitocentos e trinta e cinco reais).
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Charque bovino d ia nteiro
aljmento obtido pela salga das
porções musculares comestíveis
da carne bovina, embaladas a
vácuo com ausência de tecidos
inferiores (a ponevroses,
cartilagens), e produzido em
estabelecimento sob inspeção
federal. Peças embaladas a vácuo
com peso líquido de 01 a 05 kg.
Validade de 3 meses a partir da

V. TOTAL
(R$ )

2.000 77,9O ) 35.800,0024 Kg

UNIT.
(8$) 

i
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Corte de frango tipo peito
congelado (embalagem 01- 05 kg )
- é a parte da ave abatida (peito)
em estabelecimento sob inspeçào
oficial, com idade aproximada de
oito semanas, apresentando pele
completa e ausência de: penas,
penugensi perfurações, coá9 u los,
ossos quebrados, partes fa ltosas,
queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superfície. Deve
apresentar coloração normal e
uniforme, evisceração completa,
escaldamento normal e gord u ra
não rançosa. O produto nào
deverá conter presença de cristais
de gelo. Deverá ser apresentada
congelado, embalado a vácuo em
filme de polietileno de alta
densidade com peso de 01 a
05k9, constando o sif ou sie. O
produto, na entrega, deverá ter
prazo de validade não inferior a
05 meses a contar da data do
empacotamento. O p rod uto
deverá ser transportado em
veículos isotermicos ou em caixas
de isopor, de acordo com as
normas técnicas da ANVISA.
Entregar em caixa de papelão
reforçada de 15 a 20 kg. (ampla

a rtici ão)
Corte de frango tipo peito
congelado (embalagem 01-0 5kg )
- é a parte da ave abatida (peito)
em estabelecimento sob inspeção
oficial, com idade aproximada de
oito semanas, apresentando pele
completa e ausência de: penas,
penugens, perfurações, coágu los,
ossos quebrados, partes fa ltosas,
queimaduras por congelamento,
bolores e Iimo na superfície. Deve
apresentar coloração normal e
u niforme, evisceração completa,
escaldamento normal e gordura
não rançosa. O produto nào
deverá conter presença de crastais
de gelo. Deverá ser apresentada
congelado, embalado a vácuo em
filme de polietileno de alta
densidade com peso de 01 a

Kg 13.5 0 0

Kg Friato 4.500

6,24 B3.7 00,00

27.900,006 ,24

05k constando o sif ou sie, O
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Friato
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produto, na entregaÍ deverá ter
prazo de validade não inferior a
05 meses a contar da data do
empacotamento. O prod uto
deverá ser transportado em
veículos isotérmicos ou em caixas
de isopor, de acordo com as
noTmas técnicas da ANVISA.
Entregar em caixa de papelão
reforçada de 15 a 20 kg. (cota de
até 25o/o, nos termos da Lc
t23 o6 art.48 inc. III
Fígado bovino de 1a qualidade
congelado, (embalagem com 05-
10kg) - deverá ser apresentado
congelado, embalada a vácuo em
filme de polietileno de alta
densidade com peso de 5-10k9,
constando o sif ou sie, sem pele,
com cor característica do produto
e isento de aditivos e substâncias
estranhas ao produto, que sejam
impróprias ao consumo e que
alterem suas ca racterísticas
naturais (físicas, químicas e
organolepticas). Deverá co nsta r i

data de fabricação, prazo de
validade, no do registro do órgáo
fiscalizador, no do lote, data de
validade de no mínimo 05 meses
a contar da data de entrega do
produto. O produto deverá ser
transportado em veícu los
isotérmicos ou em caixas de
isopor, de acordo com as noTmas
técn icas da ANVISA.
Peixe em conserva ao molho de
tomate (embalagem com 1259) -
peixe em conserva tipo sardinha,
eviscerada, descamada
mecanicamente, livre de
nadadeiras, cauda e cabeça, pré-
cozida, com cobertura em molho
de tomate. Podendo ser
utilizados conservantes e
acidulantes permitidos por lei.
Deve ser elaborado com matéria -
prima em perfeito estado de
conservação e higiene, su bmetido
a processo tecn o lóg ico adequado
e esterilizados comercialmente,

Kg Friboi 500 7,19 3.595,00

13.000 7,92 24.960,OOUnid B8

sendo ins cio nado elo servi
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de inspeção de origem animal -

sipa. Composição do líquido de
cobertura: molho de tomate, óleo
de soja, sal, água e temperos não
apimentados. Embalagens: latas
de folha cromada, provida de uma
camada de ve rn iz epóxi-fenólico
nas partes interna e externa do
corpo e tampo da lata, contendo
peso líquido de 125 q. Validade 12
meses a partir da data de
fa brica
Salsicha resfraada tipo hot dog -
salsicha hot-dog resfriada, de 1a
qualidade, com odor, sabor e cor
característico, embalagem
contendo 03 ou 05 quilos, com
data de validade estampada no
pacote,60 dias contados da data
da entrega. Registro o sif ou sie
e rotulada conforme leg islação

200 4,40 880,0058 Kg Avivar

sanitária v igente ANVISA

§1'O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de ato.10 (trinta) dias,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificacja pelo :;ctor responsável
pelo recebimento do objeto;
§2o Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perante o Instituto Nacaonal do Seguro Social - INSS, perante o FGTS CRF e ô

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
§30 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação d(l
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4" Não haverá, sob hapótese alguma, pagamento antecipado;
§50 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;
§60 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencronado no capuL
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§7o Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indrretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas c
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualqucr natureza;
§8" Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estivcrcm retidos, seÍrl
que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos sous crtiri [os, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegur.'rdo à CONTRAÍADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente pres[.]cios e atestados.

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA ( rt.55. inciso Iv. da Lei no a.666/93)
4.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31/12/2O2O, por se tratar de
fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da
Lei no 8.666/93.

CLAUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO í Art. 55. irrciso IV. da Lei
no 8.666/93)
5.1. Os gêneros alimentícios, objeto deste contrato, serão entregues no Almoxanfado Central, de
forma parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidadcs indicadas pela mesnr.r,
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quinzenalmente ou mensalmente, conforme necessidade, nos dias de ser;undas c/ou terÇas-feiras,
com data p.revia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimcntação Escolar.
Parágrafo Unico - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de viqôncia eslabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos qúantitativos previstos no
instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se períeitamente
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramcnto
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limrte de ?5o/,t (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso v, da Lei n. o a.666/93).
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município
de Areia Branca, durante o exercício de 2020, conforme classificação orçamentária detalhada
abaixo:

UO CLASSIFICAÇAO
ECO NO M ICA

1529 2024 / 4OO 7 / 2O3O / 2O3 t / 4OO2 / 2034 3 3903000

CLAUSULA SETIMA. DO DIREITO E RESPONSABIL IDADE DAS PAR ES (art.55. inciso VIIT

PROJETO
OU ATIVIDADE

FONTE DE
RECURSOS

1007 /1 t22/ tL25

I

e XIII, da Lei n'4.666/93).
7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrâto, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
.Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecrmento, de íorma plena c
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fedêr.rs, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente à Secretaraa ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autonzação
que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com ,r (-ontratanlc, s('irr prevr'r
e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se .l:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cLlmprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Ler no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada conr .r execução do:; scrvi(,ort,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretival,.
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CLAUSULA OITAVA DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso vIL da Lei no
8.666/93).
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução [otal ou i]arcial do oLrjcto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, scm preluízo de perda da
ga ra ntia prestada:
I - advertência;
II - multa de 17o (um por cento) por dia, até o máximo de 3Oo/o (trinta por cento), sobre o vzrlor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 2Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total
ou pa rcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em Iicitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr;rr,ào Públrr:a.

CLAUSULA NoNA - DA RESCTSÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.66 6/93 )

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidadcs constantes da cl

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xil a XVII do art. Tu da Ler

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmo
diploma legal.

LA DÉCIMA - DO NTRATA NT O DE RESCISAO
tnc so Ix- da Lei n o a.666 /Íl3).
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da

Lei no 8.666/93.

cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAcÃo APLrcÁvEL À ExEcu cÃo Do CO N TRATO

áusula

E OS CASOS oMISSOS (art. 55, inclsa XIl, da Lei no .666/93).
1 1.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos do Pregão Presencial que, simultaneamente:

. Constam do Processo Administrativo que o originou;

. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Priva d o.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DEC IMA SEGUNDA - DAS ALTERA CoEs íArt.65. Lei no 8,666 93
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §lo da Lei no

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelec do nesL.r condiÇão, salv.i
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art 65, §2o, 1l

da lei no 8.666/93.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPA HAMENTO E DA FISCALIZACAO (Art.67, Lei
no 8.666/93).
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a nutricionista do
Município, técnica responsável pelo Programa de Alimentação Escolar, para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadcs contratuais.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei n'8.666/93)
14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, Il , a e b da Lci Ír'
8.666/93.

20 Lei no 8.666 9
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca Estado dc Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este rnstrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

f,irffi
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do

/
M AXIM O EIRELI

ntra
DEW L TAVARES M ENDES
Representa nte legal
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